
Projeto de Decreto Legislativo
 

 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE AO SENHOR CARLOS
ANTÔNIO DA SILVA.

 

 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE ao
senhor CARLOS ANTÔNIO DA SILVA. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 17 de outubro de 2023. 
Adriana de Almeida  

Vereador(a) 
Gabinete da Vereadora Adriana de Almeida Naresi 
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JUSTIFICATIVA 
          A presente proposição visa conceder o título de cidadão tremembeense ao Padre
Carlos Antônio da Silva, nascido aos 04 de maio de 1965 na cidade de São José dos
Campos. 
          Padre Carlos Antônio da Silva teve sua ordenação sacerdotal em 24 julho de 1989
e formação presbiteral no Seminário Diocesano de Taubaté. 
          Diante  de sua extrema preocupação com os  estudos,  efetuou graduação em
Teologia pela Faculdade Dehoniana de Taubaté.  Mestrado eclesiástico em Direito
Canônico  pela  Universidade  Gregoriana  de  Roma.  Mestrado  em  Teologia  pela
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
          É Juiz eclesiástico do Tribunal Eclesiástico de Aparecida há 30 anos. Professor da
Faculdade Dehoniana de Taubaté. Pároco das Paróquias de Nossa Senhora de Fátima
em Pindamonhangaba, Basílica Bom Jesus de Tremembé e Santa Luzia em Taubaté.
Capelão do Carmelo Santa Face em Tremembé. 
          Sua missão pastoral tem sido um exemplo de amor e compaixão, sempre disposto
a  estender  uma  mão  amiga  e  um  ouvido  atento  a  todos  que  precisam.  Seu
comprometimento em ajudar os menos afortunados e orientar aqueles que buscam
orientação espiritual é verdadeiramente admirável. 
          Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
 

 
 

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 17 de outubro de 2023.
 

Adriana de Almeida  
Vereador(a) 

Gabinete da Vereadora Adriana de Almeida Naresi 
 
 

Dr. Claudio - PMB
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 31003500380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


